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O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º O art. 250 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 – Estatuto da 

Criança e do Adolescente, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 250. Hospedar criança ou adolescente, desacompanhado dos 

pais ou responsável, ou sem autorização escrita destes, ou da 

autoridade judiciária, em hotel, pensão, motel ou congênere: 

Pena – multa de 10 (dez) a 50 (cinqüenta) salários de referência; 

em caso de reincidência, a autoridade judiciária poderá determinar o 

fechamento do estabelecimento por até 15 (quinze) dias, ou 

definitivamente se verificada a contumácia.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 3 de março de 2005 

 

Senador Renan Calheiros 

Presidente do Senado Federal 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 

 

 
Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

LIVRO II  
 

PARTE ESPECIAL  
 

TÍTULO VII  
 DOS CRIMES E DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 

CAPÍTULO II  
 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E 

TRANSITÓRIAS  



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5573 

 

PL-4852/2005 

 

3 

Art. 250. Hospedar criança ou adolescente, desacompanhado dos pais ou 

responsável ou sem autorização escrita destes, ou da autoridade judiciária, em hotel, pensão, 

motel ou congênere: 

Pena - multa de 10 (dez) a 50 (cinqüenta) salários de referência; em caso de 

reincidência, a autoridade judiciária poderá determinar o fechamento do estabelecimento por 

até 15 (quinze) dias. 

  

Art. 251. Transportar criança ou adolescente, por qualquer meio, com 

inobservância do disposto nos artigos 83, 84 e 85 desta Lei: 

Pena - multa de 3 (três) a 20 (vinte) salários de referência, aplicando-se o dobro 

em caso de reincidência. 
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